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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 53/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais.
CONSIDERANDO: Locação de 01 veículo tipo automóvel de passeio, 04 portas, capacidade para
05(cinco) passageiros, com ar condicionado, vidros e travas elétricas, direção elétrica ou hidráulica,
com no máximo 05 anos de uso, equipado com todos os itens de segurança exigidos pela legislação,
destinado a Secretaria municipal de Administração para atendimento ás demandas administrativas,
institucionais  e  operacionais  do  Município  tais  como:  reuniões  Inter  setoriais,  visitas  técnicas,
acompanhamento  de  serviços  participação  em capacitações,  entrega  e  coletas  de  documentos
oficiais, bem como apoio ás demais secretarias e órgãos vinculados à gestão municipal.
Considerando O Presente Instrumento De Justificativa Se Presta A Cumprir Com Fulcro No
Art. 75, Inciso II, Da Lei Nº 14.133/21, em obediência ao tornando o caso em questão, dentro das
exigências requeridas por este dispositivo. Acrescenta-se ainda que a locação tem como finalidade
garantir mobilidade eficiente e segura para a realização de reuniões intersetoriais, acompanhamento
de serviços, participação em capacitações, transporte de servidores em serviço, entrega e coleta de
documentos oficiais, bem como apoio às demais Secretarias e órgãos vinculados à gestão municipal.
A adoção da locação como solução administrativa proporciona maior previsibilidade orçamentária,
racionalização  de  recursos  públicos  e  continuidade  das  atividades  institucionais,  assegurando
eficiência e qualidade na execução das demandas da Administração Pública Municipal.
A  locação  do  veículo  mostra-se  mais  vantajosa  à  Administração  Pública  por  proporcionar
economicidade  e  previsibilidade  orçamentária,  mediante  pagamento  mensal  fixo,  evitando  a
imobilização de recursos públicos na aquisição de bem permanente e eliminando custos relacionados
à depreciação patrimonial. Além disso, reduz encargos administrativos e operacionais, uma vez que
eventuais  substituições  e  responsabilidades  contratuais  permanecem  sob  gestão  da  empresa
contratada, garantindo maior eficiência, continuidade e disponibilidade do veículo. A exigência de
veículo com até 05 anos de uso assegura melhores condições de segurança, conforto e desempenho,
contribuindo  para  a  agilidade  no  atendimento  das  demandas  administrativas,  institucionais  e
operacionais  do  Município,  atendendo  plenamente  ao  interesse  público  e  aos  princípios  da
economicidade e eficiência.
A locação mostra-se mais econômica e eficiente para a Administração Pública, considerando que a
aquisição  de  veículo  novo  demandaria  elevado  investimento  inicial,  impactando  diretamente  o
orçamento  municipal.  Além  disso,  a  compra  gera  despesas  permanentes  com  depreciação,
manutenção preventiva e corretiva, seguros, licenciamento e eventual reposição da frota.
Considerando o Parecer Jurídico, emitido pelo Assessor Jurídico deste Município;
RESOLVE: Art.1º - DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei nº.
14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, objetivando a Locação de 01 veículo tipo automóvel
de passeio, 04 portas, capacidade para 05(cinco) passageiros, com ar condicionado, vidros e travas
elétricas, direção elétrica ou hidráulica, com no máximo 05 anos de uso, equipado com todos os itens
de segurança exigidos pela legislação, destinado a Secretaria municipal de Administração para
atendimento ás demandas administrativas, institucionais e operacionais do Município tais como:
reuniões Inter setoriais, visitas técnicas, acompanhamento de serviços participação em capacitações,
entrega e coletas de documentos oficiais, bem como apoio ás demais secretarias e órgãos vinculados
à gestão municipal.
Art. 2 º - ADJUDICA em favor da pessoa jurídica a empresa IJ CASTRO CONSTRUTORA LTDA,
inscrita no CNPJ/CGC (MF) n° 13.049.383/0001-34, e inscrição estadual nº 29.428.374-9,
estabelecida  na  Rua  humberto  Carlos  Teixeira  N°  742,  CEP-77.817-540,  Loteamento
Martins  Jorge,  E-Mail  -cca2010@outlook.com,  fone  (63)  9  8105  2222,  na  cidade  de
Araguaína – Tocantins, totalizando-se o valor total de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e
quinhentos reais).
Art. 3º - PUBLICAÇÃO Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.
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